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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara de Vereadores de Mampituba


PORTARIA Nº 016/2026, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

AUTORIZA A IDENTIFICAÇÃO VISUAL EM VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA.


DANIELA BROCCA LIMA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de identificação dos bens públicos pertencentes ao Poder Legislativo Municipal, visando maior transparência e controle no uso do patrimônio público;
R/E/S/O/L/V/E:
Art. 1º Fica autorizada a identificação visual do veículo oficial pertencente à Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, mediante adesivagem institucional.

Art. 2º A identificação deverá conter exclusivamente elementos institucionais, tais como o nome da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, brasão ou logomarca oficial do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º É vedada a utilização de nomes, imagens, símbolos ou qualquer elemento que caracterize promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 4º A identificação visual deverá observar padrões de sobriedade e finalidade institucional, garantindo fácil identificação do veículo como patrimônio público.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 04 DE MARÇO DE 2026-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

DANIELA BROCCA LIMA
Presidente
___________________________________________________________________________________
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